
         

 

 

 

Rua Dr. Samuel Costa, n 25, Centro Histórico – Paraty/ RJ. CEP: 23970-000 

Contatos: 24 3371-1424 – www.paraty.gov.com.br 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004/2024 

 

ALTERA A REDAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 

285/16 - REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARATY, PARA INCLUIR O 

INCISO XII AO PARÁGRAFO 7º DO ARTIGO 

28.  

                                 

                              A Mesa Diretora Municipal de Paraty faz saber que a Câmara Municipal 

APROVA e o Presidente PROMULGA a seguinte Resolução:  

                                           

             Art.1° - Altera a redação da Resolução nº 285/16 - Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Paraty, para incluir o Inciso XII ao parágrafo 7º do artigo 28, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

            Artigo 28. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 

Regimento ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas: 

 

XII - Suplementar, mediante Ato as dotações da Câmara Municipal, observado o limite da 

autorização constante da Lei Orçamentária, desde que os recursos para sua cobertura sejam 

provenientes de anulação total ou parcial de suas dotações. 

 

               Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Câmara Municipal de Paraty, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

Paulo Sérgio Conceição dos Santos – Presidente 

 

 

 

 

Marco Antônio Santos da Conceição - 1° Vice Presidente 

 

 

 

 

Allan Souza Ribeiro – 2° Vice Presidente 
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Luíz Cláudio Alcântara da Costa– 1° Secretário 

 

 

 

 

Rodrigo Carlos da Silva Penha – 2° Secretário 
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